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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Salienta que, na qualidade de actor global, incumbe à União Europeia a responsabilidade 
por contribuir para manter a paz e a estabilidade, o desenvolvimento económico e o 
respeito pelos valores fundamentais e pelos direitos humanos em todo o mundo;

2. Recorda o papel da UE na promoção da cooperação multilateral tendo em vista promover 
a acção colectiva, a fim de fazer face aos desafios internacionais;

3. Chama a atenção para o facto de a UE correr o risco de ser marginalizada a nível 
internacional se a sua política externa for sub-financiada;

4. Salienta a necessidade de providenciar apoio adequado aos países vizinhos do Sul do 
Mediterrâneo, para os ajudar a efectuar a transição para a democracia e a estabelecer 
instituições democráticas, incluindo o apoio à sociedade civil;

5. Reafirma que as relações da UE com a América Latina não são dotadas de financiamento 
suficiente, tendo em conta a parceria estratégica entre ambas as regiões, bem como o 
potencial da América Latina enquanto região emergente e pólo de crescimento 
económico; entende que este sub-financiamento é especialmente agravado pelo impasse 
existente na atribuição de fundos do programa IPI+, uma vez que a base jurídica para a 
participação de vários países da América Latina habilitados a beneficiar do IPI+ ainda não 
foi aprovada;

6. Insta à adopção de uma estratégia inequívoca para a Palestina, estabelecendo uma ligação 
entre a assistência financeira da União Europeia e o reforço do papel político da UE no 
processo de paz; para este efeito, salienta que a assistência financeira à Palestina deveria 
reflectir a importância estratégica do Médio Oriente para a União Europeia; considera que, 
ao programar a assistência necessária, a Comissão poderia inspirar-se na experiência 
adquirida e nas necessidades previstas e deveria, portanto, poder atribuir o financiamento 
necessário para contribuir para a viabilidade das autoridades palestinianas e para o 
processo de paz no Médio Oriente; insiste, consequentemente, em que o montante previsto 
para 2012 seja, no mínimo, o mesmo que o utilizado em 2011;

7. Está convencido de que são necessários recursos orçamentais acrescidos mas de que os 
mesmos não são suficientes para garantir a eficiência da acção externa da UE – uma maior 
flexibilidade e rapidez no desembolso da assistência financeira também são necessárias; 
solicita, portanto, maior flexibilidade entre categorias das Perspectivas Financeiras e para 
além delas; preconiza uma revisão das Perspectivas Financeiras que permita que a UE 
reaja rapidamente a crises, tendo em plena conta as prioridades políticas;

8. Salienta, no entanto, a necessidade de dispor de maior flexibilidade e de garantir uma 
assistência mais focalizada, dirigida, em particular, à sociedade civil, incluindo a nível 
local, velando por adoptar uma abordagem “da base para o topo”; exorta a uma ampla 
análise da eficácia do IEVP, em coordenação com outros instrumentos, tendo por 
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objectivo a melhor utilização dos instrumentos financeiros disponíveis nas relações da UE 
com os países do Sul e do Leste, bem como garantir que a assistência ao desenvolvimento 
seja adequadamente utilizada nos países beneficiários;

9. Entende que também deveriam ser disponibilizados recursos apropriados, a fim de 
desenvolver relações estratégicas com os países BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China, 
África do Sul) para o financiamento de actividades que não se insiram na APD, 
nomeadamente para cobrir fundos, do ponto de vista financeiro e técnico, para cooperação 
em domínios de interesse mútuo entre a UE e estes países;

10. Recorda que o Instrumento de Estabilidade prevê fundos em situações de crise real ou 
emergente, sempre que não é possível fornecer uma ajuda financeira em tempo útil a partir 
de outras fontes da UE; considera que a redução do orçamento do Instrumento de 
Estabilidade proposta para 2012 se afigura desproporcionada, em contradição com as 
prioridades políticas, e não tem em consideração o clima político frágil de numerosas 
regiões na nossa vizinhança e mais além;

11. Lamenta a falta de transparência actual no que respeita ao custo das missões PESD e 
reafirma o seu apoio à criação de rubricas orçamentais específicas para as principais 
missões da PESD;

12. Está convicto de que podem ser realizadas poupanças através da identificação de 
sobreposições e situações de má utilização dos recursos no conjunto das rubricas e em 
áreas de perda em que os resultados não estão à altura das expectativas e das 
reivindicações do Parlamento Europeu.


